
PREFEITURA DO MlNCÍ>tO DE PORTO VELHO 

DECRETO N'? 3,47S DE 31 DE 0UTURRO DE. 1. 9.88. 

Reajusta a tarifa para as corridas de 

tRxis· no perímetro urbano de Porto Ve 

lho e dij outras· prov i dências. 

O BACHAREL TOMÁS: GUILHER,ME. CORREIA, Pre 

feito do Município de Porto Velho, usando das atribuições 
' que lhe são conferidas no inci'so X1V do art. 2 9 do Decreto-Lei 

n 9 006 , de 31 de dezembro de 1.981 

CONSIDERANDO os últimos aumentos de com 

hustível lubrificantes, material de rodagem, peças· e aces 
s·ôrios. 

DECRE.TA: 

Art. 19 - O reajuste dos serviços de 

transportes de passageiros em táxis fica estabelecido da 

s·eguinte forma: 

a)_ BANDEIRADA 

DE CZ$ 144 , 00 (cento e quarenta e qu~ 

tro cruzados) 

PARA CZ$ 172 ,00 (cento e setenta 

dois cruzados ) . 

b) QUILOMETRO RODADO 

KM I:. 

DE CZ$ 100,00 (~em cruzadosl 

e 

PARA CZ$ 118 , 00 (cento e de zoito cruza 

dos). 

KM II: 

DE CZ$ 120, 00 (cento e vinte cruzados)_ 

PARA CZ$ 141, 00 (cento e quarenta e 

um cruzados). 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONT. DO DECRETO N9 3.475/88. 

c)__ H0M PARA.DA 

CZ$ l.23a,aa (}lum mil duzentos e trinta 

cruzados·I . 

dl. Corrida.s· para Aeroporto, Belmont, Aero 

clune ficam fixadas: em CZ$ 2,3a0,00 

Cdoi's mü e trezentos cruzadosl. 

el__ Corridas· do Aeroporto, B.e.lmont e. Aero 

clufie para a cidade ficam fixadas· em 

CZ$ 3.186,UO (I're.s mil cento e. oi'tenta 

e. se.is cruzado~-1., sendo proilif.da a co 

lirança '-'per-ecapita." •. 

;fl Os· volume.s; Qiaga_gell1} s·era.o coh'I'a.dos· por 

unf.dç1._de, des:de. q_ue excedendo às dimen 

s-õe~ de · 6U X 40 X 2.0 Cl\l. ao preço de 

CZ$ n,aa~ (:se.tenta e. dois cruzados). 

gl_ Gs; serviços· com nora marca.da s:ofrerão 

um acrés:cimo de SQ~ [cinquenta por . 

centoL aJ@JlJ. do registrado e conferido ' 

pela taliela. 

li_J_ As corrida.s pa.ra. o terminal Rodoviâri'.o 

e vice-ve.rsa., alie.de..cerã.o exclusivamente 

a.o va.lor regis·trado no taximetro, e con 

ferido pela ta.nela . 

:O _ Os serviços· fora. do períme.tro urb.ano d~ 

verão ser convenciona.dos antec i padame~ 

te evita.ndo a.ssirn de.se.nte.ndimentos futu 

ros. 

Art .. 29 ""' O uso da. Ba.ndeira 02 Cdoislolie:d~ 

ceri ao seguinte crit@rio: 

I' - Dias- norma.iS' a partir das 2 2: ao hrs. 

U Sábado a partir das 

!T I -e- Domingo e Feriados, 



• - PREFEITURA DO Ml.Jt4ICÍ'IO DE PORTO VELHO 

CONT, DO DE.CREIO N9 3._47S/88 .. 

Art, 39 ... Pi'cam ma,n.t-fdas a.s de.Jl].ai's dfsp0si_ 

ç6e~ do Decreto nV 3~442/88~ 

A:rt •. 4 ~ .... Este: De:cre.to entra. em vigor a 

partir da QQ~ ua. {ZERO HORA.} d0, dia. 1'? de N0Ve.r(ID.l'O de: 1. !!88 •. 

Art.. 5~ .,.. Re.vogam,-..s-e. a.s- di.s.pos;ições~ em con 
trâ.rto .. 

~ ·~ ~fy;~v 
STLVANA CAVOL ERBERT 
s:ecretâ,ri'a Munic .. da Tra.ns-:portes: •. 
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